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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Ordenador de Despesas do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região 
Cariri Oeste, vem por meio desta. CONVOCAR a empresa JOAO NILTON DE SOUSA — 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 35.600.495/0001-74, para Assinatura do termo de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DAS CENTRAIS MUNICIPAIS DE RESÍDUOS SÓLIDOS NAS DIVERSAS CIDADES 
PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DA REGIÃO CARIRI OESTE, conforme projeto em anexo, com o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

Araripe -CE, 27 de janeiro de 2026 

nio Roseno Filho 
Ordenador de Despesas da Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da 

Região Cariri Oeste 

RECEBIDO EM: 

JOÃO NILTON DE SOUSA — LTDA 
JOÃO NILTON DE SOUSA 
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CONTRATO N° 2026.01.27.01 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM 0 CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI 
OESTE, ATRAVÉS DA CONSÓRCIO PÚBLICO 
DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA 
REGIÃO CARIRI OESTE, COM A EMPRESA 
JOÃO NILTON DE SOUSA — LTDA, NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

O Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Cariri Oeste, pessoa jurídica 
de direito público interno, através da Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da 
Região Cariri Oeste, com sede na Rua Sebastião de Sousa, n" 54, Centro, Araripe - CE. 
63170-000, CEP: 63170-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 35.264.181/0001-48, 
representada por seu(ua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). ANTONIO ROSENO 
FILHO, doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa JOAO 
NILTON DE SOUSA — LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 35.600.495/0001-74, com endereço 

Travessa Pedro Victor de Oliveira, 261, Belem, Fronteiras- PI, representado por JOÃO 
NILTON DE SOUSA, inscrito o CPF: 535.409.803-34, ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Concorrência n" 001/2023-
CONCESTE, Processo n" 001/2023-CONCESTE, em conformidade com o que preceitua a 
Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes is suas 
normas e às clausulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato na Concorrência 001/2023-CONCESTE, e na Lei n" 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada. 

CLAÚSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
woestveogroeseremernmemeamommt, 

2.1- 0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DAS CENTRAIS MUNICIPAIS DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS NAS DIVERSAS CIDADES PERTENCENTES AO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PRE9..
.,,,to4u~i4NOUPANIN SWIMWOWills 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 693.616,74 (seiscentos e noventa e tree; mil, seiscentos 
e dezesseis reais e setenta e quatro centavos), referente à prestação de serviços de 
construção da 2° Etapa do LOTE II da Central de Resíduos Sólidos —, CMR di cidade 
de Potengi — CE. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
4.4-Providenciar os pagamentos â Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
na Concorrência n° 001/2023-CONCESTE, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
5.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
5.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
5.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.6- Responder perante a Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Cariri 
Oeste, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir 
na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
5.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o termino do CONTRATO, sem consentimento 
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
5.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da 
Região Cariri Oeste, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referencia As suas obrigações, não se transfere a 
Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Cariri Oeste; 
5.10 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

unicipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
, 

União, Estado, M 
pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causado 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o bjeto 
do CONTRATO; 
5.11- Responder 
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5.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
5.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias A proteção ambiental e As 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
5.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
5.15- A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Profissional de Nível 
superior compatível com a obra, com experiência comprovada em execução de serviços 
semelhantes aos licitados. 
5.16- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas 
as exigências e condições a seguir estabelecidas; 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Consórcio Publico de Manejo de Resíduos 
Sólidos da Regido Cariri Oeste, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1-0s serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos 
dos respectivos projetos orçamentários de 6 (SEIS) MESES para a 2° ETAPA DO 
MUNICÍPIO DE POTENGI, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
6.1.1-A Ordem de Serviço somente será emitida após a emissão da licença ambiental da 
Area de construção do empreendimento. 
6.2-0s pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado As novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização do Consórcio Publico 
de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Cariri Oeste - CONCESTE. 
6.3-0s pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a CONCESTE, ate 10 (dez) dias 
antes da data do termino do prazo contratual. 
6.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Consórcio Público de Manejo de Resíduos 
Sólidos da Região Cariri Oeste - CONCESTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1. 0 recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica ou Responsáve 
Técnico, constituídos pela Consórcio Publico de Manejo de Resíduos Sólidos d egião 
Cariri Oeste, para este fim. 
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7.2. 0 objeto desta licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em ate 30 (trinta) dias da comunicação escrita 
do Contratado, sendo atestada sua conformidade aos termos do edital; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei Geral das Licitações; 
c) Caso o(s) objeto(s) sejam considerados insatisfatórios, será lavrado termo de recusa, no 
qual se consignará as desconformidades verificadas. 
d) Se disser respeito A diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
e) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito. 
7.3. 0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante 
apresentação da baixa do contrato no CREA e no INSS. 

CLAÚSULA OITAVA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

8.1- 0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data de emissão da ordem de serviço 
de ate 6 (SEIS) MESES podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nq 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
8.1.1 A Ordem de Serviço somente será emitida após a emissão da licença ambiental da 
área de construção do empreendimento. 

CLAÚSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - 0 pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Contratante, por processo legal, em ate 30 (trinta) dias após a medição elaborada pela 
Contratada em conjunto a Contratante, assinada pelos responsáveis técnicos da Contratada 
e Contratante, devidamente autorizados pelo Ordenador de Despesas, acompanhados da 
documentação fiscal e trabalhista da Contratada. 
9.2 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em 
nome da CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESfDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO 
CARTRI OESTE, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
9.3. 0 pagamento fica condicionado, A satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, 
trabalhistas e fiscais; 
9.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deve 
ser feita através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relat.vos 
Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da Unido, emitidas 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGF 
1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Es 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da le-
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c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço — FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos 
do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

9.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplencia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
contratada a ampla defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto a regularidade fiscal. 
9.8. Seri rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
9.9. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAIUSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

10.1- Dotação Orçamentaria: 01.01.18.541.0002.1.001 - Implantação e Gestão de Manejo de 
Resíduos Sólidos, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, mediante a 
utilização dos Recurso Próprios e/ou Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

11.1 — Para Garantira execução das obras e serviços de engenharia, a CONTRA ADA 
prestou garantia na modalidade Seguro-garantia, correspondente a 5% (cinco por cent& do 
valor da contratação no valor de R$ 34.680,83 (trinta e quatro mil, seiscentos e -itenta re 's 
e oitenta e três centavos), (a ser efetivado antes da assinatura do contrato) recoI iida junto 
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Consórcio Publico de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Cariri Oeste, e válida por um 

período não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do contrato. 
11.2 — A garantia de execução contratual será devolvida após recebimento definitivo das 

obras e serviços, deduzidas do valor de infrações e multas, por ventura cometidas. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

12.1-0s preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os pregos contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
no INCC — indice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substitui-
lo, caso este seja extinto. 
12.2 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.3 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive 
as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS 

13.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, 
da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATWAS 

14.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defesa, 
a Administração poderá aplicar A Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela Contratante, bem como perda integral da garantia de 
manutenção de proposta, de que trata o subitem 2.2.2 do Edital n° 001/2023-CONCESTE; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, ate 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cu ida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Consórcio Público de Manejo de Resídus lidos 
da Região Cariri Oeste, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
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b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor 
que mantenha junto a Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Cariri 
Oeste, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a contratante 
promova a sua reabilitação. 
14.2. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita 
tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, bem como nos crimes previstos na nova lei de licitações n". 14.133/21, na forma 
prevista no art. 193, I, alem de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções 
previstas no presente Edital. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

15.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
15.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
15.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
15.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
15.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
16.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
16.3. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
16.4. Obrigação do Contratado de executar os serviços de acordo com as normas editalicias, 
obedecendo ao priccipio da vinculação ao instrumento convocatório. 
16.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por o(a) Servidor(a) 
especialmente designado (a) pelo CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS 
SOLIDOS DA REGIÃO CAR,IRI OESTE de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 
8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTITA - DO FORO 

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Araripe, Estado do Ceará, para dirimir 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela vi 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiad seja ,

Rna tichasinio de Sousa, n" 54, ( 'cult") krarine - (*V, 63170-000 
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E. por estarem acertados as partes. firmam o presente instrumento contratual em 03 41..60 
vias para que posse produzir 08 efeitos legais. 

Araripe - CE. 27 de janeiro de#26 

.9,A41 .1 A I 

ENO FILHO JOÃO NILT0/4 OE SOUSA 
Ordenador e Despesas da Consórcio JOÃO NILTON DE SOUSA - LTDA 

Público de Manejo de Resíduos Sólidos CONTRATADA 
da Região Cariri Oeste 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

01. Nome: 
cpmF:  P! f(, /12/ 

02. Nome: fttA CRukt.. :6 
CPF/MF: Oi VS)-a6:5cie 

Ilis Nclias I lai• tic S4111%il. II" !144,( cm % I I , 63 I /t) 000 



;CONCeste 
ORDEM DE SERVIÇO 

N° da Ordem De Serviço: 
01/2023-CONCESTE - 22 ETAPA POTENGI 

Modalidade de Licitavio: 
CONCORRÊNCIA 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI 
OESTE 

N° da Licitavio: 
01/2023-CONCESTE 

Data do Contrato: 
27 de janeiro de 2026 

Contratada: 

JOÃO N1LTON DE SOUSA - LTDA 

Endereço: 
Travessa Pedro Victor de Oliveira, 261, Belém, Fronteiras - PI 
N° do CNPJ / CPF: 
35.600.495/0001-74 

Tel/Email/Fax: 

AUTORIZO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DAS CENTRAIS MUNICIPAIS DE RESÍDUOS SÓLIDOS NAS DIVERSAS 
CIDADES PERTENCENTES AO CONSORCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI OESTE - T ETAPA POTENGI 
Valor Global: 
RS 693.616,74 (seiscentos e noventa e três mil, seiscentos e dezesseis reais e setenta e quatro 
centavos) 
Prazo de Execu0o: 

, 6 (SEIS) MESES 

Araripe-CE, 27 de janeiro de 2026 

An nio Roseno Filho 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO E RESIDCOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO CARI RI 

OESTE 

REici!BIDQ m:  D! 

.),#) 4tr r. 
JOAO NILTON DE SOUSA - LTDA 


